
                                                                                   

 

MUNICÍPIO DE RECREIO 
 

                                            ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

DECISÃO DE RECURSOS 
 

 

 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infrarrelacionados concorrentes 
a todos os cargos disponibilizados, que insurgem contra a publicação do Resultado 
Preliminar da Prova Objetiva, conforme disposto no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 

001/2011, DO MUNICÍPIO DE RECREIO/MG. 

 
 
 

 
 

 

 

                                                        I - DOS RECORRENTES  

Inscrição Nome Cargo 

179000491 Elaine Dos Santos AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ÁREA 01 

179000244 Edson Santiago Francisquinho AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

179000045 Josiane Azevedo De Freitas AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

179000323 Luciana Ferreira Souza ODONTÓLOGO PSF 

179000372 Jéssica Oliveira Mesquita OFICIAL ADMINISTRATIVO 

179000469 Marceli Dos Santos Silva OFICIAL ADMINISTRATIVO 

179000380 Adriana Da Silva Rocha PROFESSOR I 

 

II - DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

179000491 - Elaine Dos Santos – Recurso Prejudicado por ausência de pedido. 
 
179000244 - Edson Santiago Francisquinho – Recurso Prejudicado por ausência de pedido. 
 
179000045 - Josiane Azevedo De Freitas – Recurso Prejudicado por ausência de pedido. 
 
179000323 - Luciana Ferreira Souza – Recurso Prejudicado por ausência de pedido. A título 
de informação, o resultado da Prova de Títulos será publicado em momento oportuno no 
site do IDECAN. 
 
179000372 - Jéssica Oliveira Mesquita – Recurso Prejudicado por não corresponder à fase 
recursal ora instaurada. 
 
179000469 - Marceli Dos Santos Silva – Recurso Prejudicado. O solicitado pela candidata 
está publicado no site do IDECAN. 

 
179000380 - Adriana Da Silva Rocha – Recurso Prejudicado por ausência de pedido. A título 
de informação, o resultado da Prova de Títulos será publicado em momento oportuno no 
site do IDECAN. 



 

                                                               III – DA CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, após análise dos recursos, os mesmos foram julgados, de 

acordo com as decisões e fundamentações supracitadas.  

 

Publique-se. 

 

Recreio/MG, 13 de dezembro de 2011 

 

 


